
INDICAÇÃO Nº 
1569
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) que serão destinados às Obras de Infra Estrutura Urbana de Construção da Praça Japonesa, na cidade Cotia.
JUSTIFICATIVA

A presente Indicação busca atender a solicitação do Ofício nº 129/2015 do Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Antonio Carlos de Camargo (Carlão Camargo) e vem de encontro aos nossos objetivos de promover o crescimento com desenvolvimento sustentável da cidade de Cotia.

A viabilização desse recurso é condição fundamental para a execução desse projeto, que proporcionará a recuperação deste importante patrimônio, de características marcantes na historia do município, por simbolizar sua união com a cidade japonesa de Ino-cho  desde o ano de 1966.

Considerando fundamental a participação do Executivo Estadual para a consecução desse benefício, ressaltando a necessidade e a relevância da providência indicada, aguardamos assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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